DECRETO Nº 22.521, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
Altera o Anexo I do Decreto nº 21.285, de 21 de dezembro de 2021, e o art. 54 do Decreto nº 21.423, de 23 de março de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto nos autos do processo eletrônico SEI n° 21.0.000108581-3.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica alterado o art. 54 do Decreto nº 21.423, de 23 de março de 2022, conforme segue:
“Art. 54  Fica permitido à empresa Armazém Trinta e Oito Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 92.797.950/0003-79, o uso das Bancas DE e Mezaninos - Q3, com área total de 51,76 m², considerando o disposto no Processo SEI nº 21.0.000108581-3”. (NR)
Art. 2º  Fica alterado o item 59 do Anexo I do Decreto nº 21.285, de 21 de dezembro de 2021, conforme Anexo I deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de fevereiro de 2024.
Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.
Registre-se e publique-se.
Roberto Silva da Rocha,

Procurador-Geral do Município.
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